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1 - Os contadores de água das ligações prediais são fornecidos e instalados pela EG, que fica com a 
responsabilidade da sua manutenção.  

2 - Compete ao consumidor respectivo informar a EG logo que reconheça que o contador impede o 
fornecimento de água, a conta deficientemente, tem os selos danificados ou apresenta qualquer outro defeito.         
 3 - O consumidor responderá pelos inconvenientes ou fraudes que forem verificados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de influir no funcionamento ou marcação do contador. 

4 - A EG poderá proceder à verificação do contador, à sua reparação ou substituição ou ainda à colocação 
provisória de um outro contador, sempre que o ache conveniente, sem qualquer encargo para o consumidor, 
salvo o referido no ponto anterior. 

 
Artigo 32º 

Verificações do contador 
   1 - Independentemente da aplicação do Regulamento de Controlo Metrológico em vigor, tanto o 

consumidor como a EG têm o direito de mandar verificar o contador nas instalações de ensaio da EG ou 
noutras devidamente credenciadas e reconhecidas oficialmente, quando o julguem conveniente, não podendo 
nenhuma das partes opor-se a esta operação, à qual o consumidor ou um técnico da sua confiança podem 
sempre assistir. 

   2 - A verificação a que se refere o número anterior, quando a pedido do consumidor, fica condicionada ao 
depósito prévio, na tesouraria da EG, da importância estabelecida para o efeito, a qual será restituída no caso 
de se verificar o mau funcionamento do contador por causa não imputável ao consumidor. 

3 - Nas verificações dos contadores, os erros admissíveis serão os previstos na legislação em vigor sobre 
controlo metrológico dos contadores para água potável fria. 

 
CAPÍTULO V 

Tarifas e cobranças 
Artigo 33º 

Regime tarifário 
1 - Compete à EG estabelecer e cobrar, nos termos legais, as tarifas correspondentes ao fornecimento de 

água e quota de disponibilidade do serviço a pagar pelos utentes ou utilizadores. 
2 - A EG deve assegurar o equilíbrio económico e financeiro do serviço, com um nível de atendimento 

adequado. 
 

Artigo 34º 

Periodicidade das leituras 
1 - As leituras dos contadores serão efectuadas periodicamente por funcionários da EG ou outros, 

devidamente credenciados para o efeito, no mínimo, uma vez de quatro em quatro meses. 
2 - Nos meses em que não haja leitura ou naqueles em que não seja possível a sua realização por 

impedimento do utilizador, este pode comunicar à EG o valor registado. 
3 - O disposto nos números anteriores não dispensa a obrigatoriedade de, pelo menos, uma leitura anual, 

sob pena de suspensão do fornecimento de água. 
 4 - Não se conformando com o resultado da leitura, o utilizador poderá apresentar a devida reclamação, 

dentro do prazo indicado na factura como limite de pagamento. 
  5 - No caso de a reclamação ser julgada procedente e já tiver ocorrido o pagamento, haverá lugar ao 

reembolso da importância indevidamente cobrada. 
 

Artigo 35º 
Avaliação do consumo 

Em caso de paragem ou de funcionamento irregular do contador, ou nos períodos em que não houve leitura, 
o consumo é avaliado: 

a) Pelo consumo médio apurado entre duas leituras consideradas válidas; 
        b) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior, se não existir a média referida na alínea a); 
        c) Pela média do consumo apurado nas leituras subsequentes à instalação do contador, na falta dos 

elementos referidos nas alíneas a) e b) 
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Artigo 36º 
Correcção dos valores de consumo 

 Quando forem detectadas anomalias no volume de água medido por um contador, a EG corrige as 
contagens efectuadas, tomando como base de correcção a percentagem de erro verificado no controlo 
metrológico. 

Esta correção, para mais ou para menos, afecta apenas os meses em que os consumos se afastam mais de 25 
% do valor médio relativo: 

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador; 
 b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses. 

Artigo 37º 
Facturação 

1 - A periodicidade de emissão das facturas será definida pela EG, nos termos da legislação em vigor. 
2 - As facturas emitidas deverão discriminar os serviços prestados e as correspondentes tarifas, bem como 

os volumes de água que dão origem às verbas debitadas. 
3 - Nos meses em que não haja leitura, nem esta seja comunicada à EG pelo consumidor, poder-se-á 

considerar o consumo médio com um valor representativo. 
 

Artigo 38º 
Prazo, forma e local de pagamento 

1 - Os pagamentos da facturação a que se refere o artigo anterior deverão ser efectuados no prazo, forma e 
locais estabelecidos na factura correspondente. 

2 - Findo o prazo fixado na factura sem ter sido efectuado o pagamento, a EG notificará o consumidor para, 
no prazo de oito dias úteis, proceder ao pagamento devido, acrescido dos juros resultantes de se ter constituído 
em mora, sob pena de, uma vez decorrido aquele prazo sem que o consumidor o tenha efectuado, a EG 
suspender imediatamente o fornecimento de água, sem prejuízo do recurso aos meios legais para a cobrança da 
respectiva dívida. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Sanções 

 
Artigo 39º 

Contra-ordenações 
Constituem contra-ordenações: 
a) A instalação de sistemas públicos e prediais de distribuição de água sem observância das regras e 

condicionantes técnicas aplicáveis; 
b) Não cumprimento das disposições do presente regulamento e normas complementares; 
c) Fazer uso indevido ou danificar qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos; 
d) Proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização da entidade gestora; 
e) Alterar o ramal de ligação de abastecimento de água estabelecido entre a rede geral e a rede predial. 
 

Artigo 40º 
Montante da coima 

1 - As contra-ordenações previstas nas alíneas a) a e) do artigo anterior e sanção prevista no art.º 5º são 
puníveis com coima de 50 000$ a 500 000$, tratando-se de pessoa singular, sendo elevado para 5 000 000$ o 
montante máximo, no caso de se tratar de pessoa colectiva. 

2 - A negligência é punível com coima de montante idêntico ao previsto no número anterior. 
 

Artigo 41º 
Outras obrigações 

1 - Independentemente das coimas aplicadas nos casos previstos no artigo 39º, o infractor poderá ser 
obrigado a efectuar o levantamento das canalizações respectivas no prazo máximo de oito dias úteis. 
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